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Ibitinga, 11 de dezembro de 2018 

Assunto: Responde requerimento do ilustre vereador Marco Fonseca, sobre Núcleo de 

Saúde Mental 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento dos Requerimentos protocolizados nesta Câmara Municipal sob ng 

3485/2018 (Requerimento n 0  610/2018) sobre Núcleo de Saúde Mental. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota técnica sobre a 

questão para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

Prefeita Municipal 

11m2 Sr. 

ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA 

M.D. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 
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SAMS I BITINGA 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ibitinga/SP, 13 de novembro de 2018. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga Sr. Antônio Esmael Alves de Mira 

Resposta ao requerimento de informações do Ilustríssimo Vereador Marco 
Antônio da Fonseca; 

Requerimento n° 610/2018. 

NOTA TÉCNICA 

O SAMS- Serviço Autônomo Municipal de Saúde de 
Ibitinga, neste ato representado por seu Gestor Executivo que abaixo assina, vem 
respeitosamente, com base em dados repassados pelo setor competente prestar as 
informações que seguem: 

O Núcleo de Saúde Mental está instalado em suas atuais 
dependências desde junho de 2012. De tal data até os dias de hoje, diversas adaptações 
foram realizadas visando o bem estar de nossos pacientes e servidores. 

Contudo, temos a consciência de que o atendimento a população 
sempre pode melhorar e é exatamente isso que buscamos incessantemente: proporcionar 
um atendimento digno e humanizado à nossa população. 

Assim, em resposta ao questionamento levantado pelo nobre 
vereador temos que sim, a população merece sempre o melhor atendimento, nas 
melhores condições. Porém, há de se ressaltar, que esta Gestão encontrou e encontra 
grandes desafios em nossa saúde municipal. E tais desafios, infelizmente, assolam o 
país inteiro, como é de conhecimento de toda a sociedade. 

Quanto às salas de atendimento, estas são adequadas, assim 
como o atendimento prestado à nossa população. Tal informação se corrobora pelo 
sucesso do trabalho prestado em tal unidade, instalada desde 2012 no mesmo local. 
Contudo, conforme dito acima, adaptações ao longo dos anos foram realizadas, sempre 
visando o bem estar da população e de nossos servidores. 

Ainda, exceto UMA sala de tal unidade, TODAS possuem 
ventilador de teto e algumas possuem ar-condicionado. Entretanto, dentro das 
possibilidades orçamentárias, assim como nas UBS, esta Gestão tem o planejamento de 

Avenida Dom Pedro II, 599 - Ibitinga/SP - CEP 14940-000 CNPJ 57.712.473/0001-39  
Telefone (16) 3352-7080 - samsaibitinga.sp.gov.br  



ernando Inácio 

SAMS IBITINGA 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE SAÚDE 

proporcionar a climatização completa de todas as Unidades de Saúde pertencentes ao 
município. 

Agradecemos as colocações do nobre vereador, quanto ao bem 
estar de nossa população e de nossos servidores e reforçamos que tal preocupação 
também é pertencida por esta Gestão, que não mede esforços para trazer uma saúde 
ainda mais digna e humanitária para a nossa população. 

Sem mais, elevo votos de estima e consideração. 

GES 1 R EXECUTIVO DO SAMS 
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